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BOLETIM
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DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

ANTONIO BENTES DA SILVA FILHO - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA - CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE DO COMANDANTE GERAL

(91) 98899-6491

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

MICHEL NUNES REIS - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

ARISTIDES PEREIRA FURTADO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

LUIZ ALFREDO SILVA GALIZA DOS SANTOS - TEN CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

ARTHUR ARTEAGA DURANS VILACORTA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/2 DO EMG

(91) 98899-6426

BRUNO PINTO FREITAS - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

RODRIGO MARTINS DO VALE - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

MARCELO SANTOS RIBEIRO - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ERIVALDO DOS SANTOS CARDOSO - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO - 1º TEN RRCONV
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - TEN CEL QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

WILLAMES FLORENTINO DE ANDRADE - TEN CEL QOBM
CMT DO CSMV/MOP

(91) 98899-6272

MARCELO HORÁCIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA - TEN CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

ADRIANA MELENDEZ ALVES - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

CHRISTIAN VIEIRA COSTA - CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - CEL QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416



DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552

KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815

LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - CEL QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

DINALDO SANTOS PALHETA - TEN CEL QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

EDEN NERUDA ANTUNES - TEN CEL QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

ANDERSON COSTA CAMPOS - TEN CEL QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

JAIRO SILVA OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

MICHELA DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - TEN CEL QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

KAREN PAES DINIZ DE OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR
DECRETO Nº 3545, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  em favor do(s) orgão(s) da Administração
Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 16.605.406,14 para reforço
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso
V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art.
6º, inciso V da Lei Orçamentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023

DECRETA:

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal  e da Seguridade Social,  em favor do(s) órgão(s) da
Administração  Pública  Estadual  a  seguir  especificado(s),  o  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
16.605.406,14 (Dezesseis Milhões, Seiscentos e Cinco Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Quatorze
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011569514987658 - SEOP 1709000025 449051 R$ 281.759,68
071011581114997659 - SEOP 1709000025 449051 R$ 411.892,54
071011751214897480 - SEOP 1500000001 449093 R$ 20.000,00
071011751214897567 - SEOP 1500000001 449051 R$ 53.378,75
081012712212978338 - SEEL 1500000001 339037 R$ 1.512.258,70
081012712212978338 - SEEL 1500000001 339039 R$ 539.818,30

141012012615088238 - SEDAP 1500000001 339040 R$ 17.820,49
271031833112978416 - NEPMV 1500000001 339049 R$ 210,00

311010618215027563 - CBM 1500000001 449051 R$ 1.741.242,36
391011442215008214 - SEIRDH 61500000001 335041 R$ 2.600.000,00

431010842215058402 - SEASTER 1500000001 339036 R$ 75.718,04
682010824315058392 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 107.875,52
682010824315058393 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 700.000,00
682010824315058394 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 250.000,00
682010824315058864 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 40.029,88
691012312815088887 - SETUR 1500000001 339039 R$ 55.000,00
691012369514988383 - SETUR 1500000001 339039 R$ 296.000,00

782011957115088897 - FAPESPA 1500000001 339018 R$ 19.226,88
792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339037 R$ 593.375,00

832010436415068468 - EGPA 1500000001 339039 R$ 132.000,00
842010912615088238 - IGEPREV 1802000061 339040 R$ 3.400.868,00
852010612212978338 - PCEPA 1500000001 339039 R$ 2.502.913,00
852010612615088238 - PCEPA 1500000001 339040 R$ 220.000,00
852010612615088238 - PCEPA 1500000001 339140 R$ 14.019,00
871010824415058860 - FEAS 1500000001 339039 R$ 1.000.000,00
901011030215078287 - FES 1500100203 339032 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 16.605.406,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação
parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43,
§ 1°,  inciso III,  da Lei  Federal  n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s)  unidade(s)
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEOP 1500000001 339033 R$ 20.000,00
071011545114898463 - SEOP 1500000001 339036 R$ 53.378,75
071011548214897642 - SEOP 1709000025 449051 R$ 281.759,68
071011751214897480 - SEOP 1709000025 449051 R$ 411.892,54
081012712615088238 - SEEL 1500000001 339140 R$ 40.000,00
081012712815088887 - SEEL 1500000001 339039 R$ 9.600,00
081012713115088233 - SEEL 1500000001 339139 R$ 14.000,00
081012733112978311 - SEEL 1500000001 339046 R$ 200.000,00
081012733112978312 - SEEL 1500000001 339049 R$ 30.000,00
081012781214998317 - SEEL 1500000001 335041 R$ 200.000,00
081012781214998317 - SEEL 1500000001 339030 R$ 400.000,00
081012781214998320 - SEEL 1500000001 339014 R$ 30.000,00
081012781214998320 - SEEL 1500000001 339030 R$ 50.000,00
081012781214998321 - SEEL 1500000001 339030 R$ 838.477,00
081012781314998796 - SEEL 1500000001 335041 R$ 240.000,00

141012012212978338 - SEDAP 1500000001 339037 R$ 17.820,49
171022884500003066 - Enc. SEFA 61500000001 459065 R$ 2.600.000,00

271031812212978410 - NEPMV 1500000001 339036 R$ 210,00
311010618215027563 - CBM 41500000001 449051 R$ 715.857,00
331011412212978338 - SEMU 1500000001 449052 R$ 1.025.385,36

431010812815058399 - SEASTER 1500000001 339036 R$ 21.718,04
431010824415058862 - SEASTER 1500000001 339036 R$ 54.000,00
682010812212974668 - FASEPA 1500000001 339030 R$ 40.029,88
682010812212978338 - FASEPA 1500000001 339030 R$ 300.000,00
682010812212978338 - FASEPA 1500000001 339033 R$ 400.000,00

682010812212978338 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 250.000,00
682010812815058399 - FASEPA 1500000001 339033 R$ 39.870,00
682010812815058399 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 49.189,00
682010812815088887 - FASEPA 1500000001 339033 R$ 3.816,52
682010812815088887 - FASEPA 1500000001 339039 R$ 15.000,00
691012369514988790 - SETUR 1500000001 332041 R$ 251.000,00
691012369514988790 - SETUR 1500000001 339014 R$ 25.000,00
691012369514988790 - SETUR 1500000001 339033 R$ 25.000,00
691012369514988790 - SETUR 1500000001 339039 R$ 50.000,00

782011957114908697 - FAPESPA 1500000001 335041 R$ 1.251,45
782011957114908698 - FAPESPA 1500000001 332041 R$ 475,00
782011957114908698 - FAPESPA 1500000001 335041 R$ 17.500,43

792011812212974668 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339030 R$ 130.000,00
792011854114978364 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339033 R$ 33.000,00
792011854114978370 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339037 R$ 295.375,00
792011854114978780 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339039 R$ 80.000,00
792011854314978781 - IDEFLOR-Bio 1500000001 339033 R$ 55.000,00

832010412815088887 - EGPA 1500000001 339039 R$ 132.000,00
842010912212974668 - IGEPREV 1802000061 339030 R$ 265.868,00
842010912212978338 - IGEPREV 1802000061 339039 R$ 2.000.000,00
842010912215088958 - IGEPREV 1802000061 339014 R$ 70.000,00
842010912215088958 - IGEPREV 1802000061 339015 R$ 20.000,00
842010912215088958 - IGEPREV 1802000061 339030 R$ 10.000,00
842010912815088887 - IGEPREV 1802000061 339039 R$ 150.000,00
842010913115088255 - IGEPREV 1802000061 339039 R$ 885.000,00
852010618315028268 - PCEPA 1500000001 339039 R$ 2.736.932,00
871010812815058399 - FEAS 1500000001 339039 R$ 211.966,84
871010824215058861 - FEAS 1500000001 339036 R$ 277.531,15
871010824415058862 - FEAS 1500000001 339039 R$ 380.085,16
871010842215008806 - FEAS 1500000001 339036 R$ 130.416,85
901011030115078874 - FES 1500100203 339030 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 16.605.406,14

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA

Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1.017.581

Fonte: Diário Oficial N° 35.631 de 01 de dezembro de 2023 e Nota n° 68.189 – Ajudância Geral do
CBMPA

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 469 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4º e 10 da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceitua o art.  70, § 1º, alínea “a” e art.  71, § 1º, da Lei Estadual nº
5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1º da portaria nº 403, de 03 de novembro de 2022,
publicada em Diário Oficial nº 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando  a  solicitação  gerada  através  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº
2023/1179860, resolve:

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a 3º SGT BM PAULO SÉRGIO MARQUES
MEDEIROS, MF: 57190159/1, no período de 01/12/2023 a 28/02/2024, referente ao decênio de
25/06/2007 a 25/06/2017 no CBMPA (1ª Licença). Apresentação dia 29/02/2024, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença  fazer  o  controle  regulamentar,
confeccionando nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
28 de fevereiro de 2024.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte:Protocolo nº 2023/1179860 - PAE e nota nº 68078/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 470 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023



Boletim Geral CBMPA-CEDEC Nº 219 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Boletim Geral nº 219 de 01/12/2023

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 01/12/2023 conforme o parágrafo 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo
sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação 2B0F658CBF e número de controle 2035 , ou escaneando o QRcode
ao lado.

Pág. 5/22

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4º e 10 da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceitua o art.  70, § 1º, alínea “a” e art.  71, § 1º, da Lei Estadual nº
5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1º da portaria nº 403, de 03 de novembro de 2022,
publicada em Diário Oficial nº 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando  a  solicitação  gerada  através  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº
2023/1227694, resolve:

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ao SUB TEN BM MAURO DE JESUS
SOUZA ROCHA, MF: 5397987/1, no período de 01/12/2023 a 28/02/2024, referente ao decênio de
01/08/2002 a 01/08/2012 no CBMPA (2ª Licença). Apresentação dia 29/02/2024, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença  fazer  o  controle  regulamentar,
confeccionando nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
28 de fevereiro de 2024.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte:Protocolo nº 2023/1227694 - PAE e nota nº 68.086 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 471 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4º e 10 da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceitua o art.  70, § 1º, alínea “a” e art.  71, § 1º, da Lei Estadual nº
5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1º da portaria nº 403, de 03 de novembro de 2022,
publicada em Diário Oficial nº 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando  a  solicitação  gerada  através  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº
2023/1259629, resolve:

Art. 1º. Conceder 02 (dois) meses de Licença Especial ao 3° SGT BM FRANCISCO JUNIOR
PINHEIRO LUCIO, MF: 57173662/1, no período de 01/01/2024 a 29/02/2024, referente ao decênio
de 01/04/2006 a 01/04/2016 no CBMPA (1ª Licença). Apresentação dia 01/03/2024, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença  fazer  o  controle  regulamentar,
confeccionando nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
29 de fevereiro de 2024.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte:Protocolo nº 2023/1259629 - PAE e nota nº 68090/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 453 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4o e 10 da Lei no 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceituam os arts. 91 e 92, da Lei Estadual no 5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1o da portaria no 403, de 03 de novembro de 2022,
publicada em Diário Oficial no 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico no 2023/1254164, resolve:

Art. 1º. Conceder 02 (dois) meses de Licença Especial ao 3° SGT BM ANDERSON DE ARGOLO
MOREIRA,  MF: 5721799/1, no período de 16/11/2023 a 14/01/2024, referente ao decênio de
18/05/2009 a 18/05/2019 no CBMPA (1º Licença). Apresentação dia 15/01/2024, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença  fazer  o  controle  regulamentar,
confeccionar nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento Oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
14 de janeiro de 2024.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte:Protocolo nº 2023/1254164 - PAE e nota nº 68212/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO

EXTRATO DA PORTARIA N° 179/IN/CONTRATO, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Processo n° 2023/1235721

Contrato n° 138/2023

Fiscal do Contrato: 2° TEN SANDRO CHRISTIE BORGES FLEXA, MF: 5607736

Fiscal Suplente do Contrato: 3° SGT JEFFERSON WASHINGTON BARROS DO NASCIMENTO,
MF: 57173928-1

Objeto: Aquisição de caixa de som acústica amplificada, para atender as necessidades do Corpo
de Bombeiros Militar do Pará.

Vigência:  Esta  PORTARIA  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  até
ovencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.

Contratada: ISALTEC - Comércio de Instrumentos de Medição Ltda

CNPJ: 01.682.745/0001-40

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1.017.009

 

TERMO ADITIVO A CONTRATO

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 062/2023

Processo: 2023/729806

Objeto: o acréscimo de aproximadamente 17,65%, sendo R$ 391.755,00 (trezentos e noventa e
um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais)

Unidade Gestora: 310101

Unidade Orçamentária: 31101

Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563

Fonte de Recurso: 01700000006

Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078

Natureza da Despesa: 449052

Plano Interno: 1050007563E

Data da Assinatura: 30/11/2023

Vigência: 11/07/2023 até 11/07/2024

Contratada:RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI

CNPJ: 15.453.449/0001-82

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1017572

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2023

Processo: 2023/733186

Objeto: o acréscimo de aproximadamente 20%, sendo R$ 107.380,00

(cento e sete mil, trezentos e oitenta reais)

Unidade Gestora: 310101

Unidade Orçamentária: 31101

Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563

Fonte de Recurso: 01700000006

Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078

Natureza da Despesa: 449052

Plano Interno: 1050007563E

Data da Assinatura: 30/11/2023

Vigência: 31/07/2023 até 31/07/2024

Contratada:RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI

CNPJ: 15.453.449/0001-82

Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1.017.574

Fonte: Diário Oficial N° 35.631 de 01 de dezembro de 2023 e Nota n° 68.200 – Ajudância Geral do
CBMPA

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

Setor
Atual:

CB QBM JOELIO PEREIRA DIAS 57218236/1 974.442.603-97 30191 1º GPA

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;



Boletim Geral CBMPA-CEDEC Nº 219 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Boletim Geral nº 219 de 01/12/2023

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 01/12/2023 conforme o parágrafo 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo
sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação 2B0F658CBF e número de controle 2035 , ou escaneando o QRcode
ao lado.

Pág. 6/22

3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 30191/ 2023 e Nota n° 68156/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Diretoria de Ensino e Instrução

ATA DE MATRÍCULA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE
INCÊNCIO FLORESTAIS ORGANIZADA PELO CBMMT

A Diretora de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Pará torna público a Ata de
Matrícula do Curso de Especialização em Gestão de Incêndio Florestais a ser realizado pelo Corpo
de Bombeiros Militar de Mato Grosso.

Ata de Matrícula do Curso de Especialização em Gestão de Incêndio Florestais

Francisco da Silva Júnior - TCEL QOBM
Respondendo pela Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

Fonte: Nota nº 68188- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

CB QBM BRUNO CABRAL SILVA 572182
78/1

curso
Introdução à
Investigação
das Causas dos
Incêndios
Florestais /
Secretaria
Nacional de
Segurança
Pública.

30 horas 2023 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 26332 e Nota nº 68190- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

 

 

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

3 SGT QBM LIDIANNE PEREIRA GOMES LUCAS
BARRETO

5718927
2/1

MESTRADO
EM
ENGENHARIA
CIVIL
UNIVERSIDAD
E FEDERAL DO
PARÁ

26 CRÉDITOS
INTEGRALIZA
DOS

2012-2014

Pós-
graduação
(Stricto
sensu) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 28808 e Nota nº 68197- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

ANÁLISE DE APROVEITAMENTO DE CURSO
.

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Área de
Concentraç
ão:

Análise: Artigo de
Referência:

3 SGT QBM LEONNY GUILHERME BOTELHO
DO COUTO

572179
30/1

PÓS
GRADUAÇÃO
EM
TREINAMENTO
ESPORTIVO -
CENTRO
UNIVERSITÁRI
O
INTERNACION
AL (UNINTER).

SAÚDE Atende

Portaria nº
373, de 03 de
maio de 2019,
publicado no
BG nº 99, de
27 de maio de
2019.

Fonte: Requerimento nº 29033 e Nota nº68202 -Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

Diretoria de Pessoal

LICENÇA PATERNIDADE - CONCESSÃO
Concessão de 20 (vinte) dias consecutivos de Licença Paternidade, conforme dispõe O Art. 70c. da
Lei Estadual nº 5.251 de 31 de julho de 1985, acrescido pela Lei nº 8.974 de 13 de janeiro de
2020.

Nome Matrícul
a

Data de
Inicio
(Licença):

Data Final
(Licença):

NOME DO FILHO
(A):

3 SGT QBM OTHONIEL ALEXANDRINO
FERREIRA

57218006
/1 13/11/2022 20/11/2022

MARIA EDUARADA
PANTOJA
FERREIRA

DESPACHO:

1- Deferido

2- Ao comandante do militar para informação e controle

3- registra-se, publica-se e cumpra-se

Fonte: Requerimento nº 2023/ 29923 e nota nº 67625 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

 

APRESENTAÇÃO DE MILITAR
Apresentou-se na Diretoria de Pessoal, o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaç
ão:

Situação:

MAJ QOBM MARCOS NAZARENO SOUSA
LAMEIRA

571740
99/1 QCG-DP Por término

de LESP. 27/11/2023 Pronto

Fonte: Nota nº 67913 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 28 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

1 SGT QBM-COND JOSAFÁ PEREIRA MARTINS 5420970/1 7º GBM 4º GBM Interesse Próprio

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1326761 - PAE e Nota n° 67.974 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 28 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

CB QBM CHRISTIAN JOABE SOARES
QUARESMA

5932565/
1 7º GBM 4º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1330476 - PAE e Nota n° 67.984 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

 

 

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 28 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/2035/Nota/68188/Ata%20de%20Matr%C3%ADcula%20do%20Curso%20de%20Especializa%C3%A7%C3%A3o%20em%20Gest%C3%A3o%20de%20Inc%C3%AAndio%20Florestais.pdf
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Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

CB QBM MOISES AGUIAR DE AZEVEDO 57218265/1 4º GBM 7º GBM Necessidade do
Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

2 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1326761 - PAE e Nota n° 67.985 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

TEN CEL
QOCBM
MARCUS
SERGIO
NUNES
QUEIROZ

57197268/1 QCG-DP-SEGUP 2022 AGO JAN 09/01/2024 23/01/2024 INTERESSE
PRÓPRIO

Fontes: PAE n° 2023/1316190 e Nota nº 68027 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 30 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

2 SGT QBM ROBERTO MAURO DA SILVA
FERREIRA

5452708/
1 3º GBM 26º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1348362 - PAE e Nota n° 68.083 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR - PUBLICAÇÃO SEM EFEITO

Torno sem efeito a publicação constante no Boletim Geral nº 209/2023 de 17/11/2023 (Nota nº
67.527 - DP), referente a transferência do militar conforme tabela abaixo:

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

CB QBM DANIEL DA SILVA MALCHER 5916744/2 3º GBM 1º GBM Necessidade do
Serviço

Fonte: Protocolo nº 2023/1330044 - PAE e Nota n° 68.089 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
 

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR - PUBLICAÇÃO SEM EFEITO

Torno sem efeito a publicação constante no Boletim Geral nº 209/2023 de 17/11/2023 (Nota nº
67.528 /2023 - DP), referente a transferência do militar conforme tabela abaixo:

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

2 SGT QBM ROBERTO MAURO MONTEIRO DA
SILVA

5601916/
1 3º GBM 1º GBM Necessidade do

Serviço

Fonte: Protocolo nº 2023/1330044 - PAE e Nota n° 68.093 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
 

DESCLASSIFICAÇÃO DE MILITAR
Fica desclassificado o militar relacionado abaixo:

Nome Matrícul
a

Setor
Atual: Função Atual: Data de

Início:

3 SGT QBM JOSÉ RIBAMAR DE BARROS JÚNIOR 57189287
/1 QCG-DP ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO 01/12/2023

DESPACHO:

1- Ao Comandante/Chefe/Diretor após a apresentação do militar na sua seção deverá providenciar
a classificação do mesmo.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1266508 - PAE  e Nota nº 68.096 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CLASSIFICAÇÃO DE MILITAR
Fica classificado na Seção/Diretoria abaixo especificada:

Nome Matrícul
a Setor Atual: Função: Data de

Início:

3 SGT QBM JOSÉ RIBAMAR DE BARROS
JÚNIOR

57189287
/1 QCG-GABCMD

ASSISTENTE
ADMINISTRATIV
O

01/12/2023

Fonte: Protocolo nº 2023/1266508 - PAE e nota nº 68.098 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 30 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

3 SGT QBM LOZUEL LEMOS TAVARES 57189326/1 12º GBM 26º GBM Necessidade do
Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1348362 - PAE e Nota n° 68.100 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 30 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional.

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

CB QBM FELIPE BARBOSA FAVACHO 5932514/1 3º GBM 1º GBM Necessidade do
Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1348362 - PAE e Nota n° 68.102 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

 

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 30 de novembro de 2023, por
solicitação do Comando Operacional - COP. 

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SUB TEN RRCONV RAIMUNDO NONATO PAIXÃO
DE LIMA

5036828/
2 17º GBM 2º GBM Interesse Próprio
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DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1215263 - PAE e Nota n° 68.103 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO - PUBLICAÇÃO SEM EFEITO
TORNO SEM EFEITO a publicação constante em Boletim Geralm N° 214/2023 de 24/11/2023 (Nota
N° 67783 - DP), referente a Assunção de Função do militar conforme tabela abaixo:

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final:

Cargo
do
Titular :

Titular: Função:

MAJ QOBM
GILMARCOS
DA SILVA

57218587/1 9º GBM 10/11/2023 30/12/2023 2 TEN -
QOBM

RAMON
PRADO
SOUSA

CMT DO
9º GBM

Fonte: PAE n° 2023/1275936 e Nota nº 68.116 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênc
ia:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND ADILSON RODRIGUES
FURTADO

539991
2/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 30/11/2023 2023/135117

4
Não
Permanecer 12º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer cumprindo Serviço Operacional e Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo
primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do requerimento de transferência para a reserva
remunerada, caso não seja antes cientificado do indeferimento do Pleito ou não seja publicada a
Portaria em Diário Ofical do Estado, deverá:

a) Providenciar a publicação em Boletim Geral, da desobrigação das atividades laborais do Militar;
e
b) Informar, via PAE, a Diretoria de Pessoal do CBMPA (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 29801/2023 e Nota nº 68118/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
Responde  pela  função  de  acordo  com  o  período  especificado  abaixo,  em  razão  do  titular,
encontrar-se  em  licença  paternidade  no  referido  período:

 

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final: Cargo do

Titular : Titular: Função:

2 TEN
QOBM
RAMON
PRADO
SOUSA

5932599/1 9º GBM 10/11/2023 29/11/2023 MAJ -
QOBM

GILMARCOS
DA SILVA

SUBCMT
DO 9º GBM

Fontes: PAE n° 2023/1275936 e Nota nº 68.119 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênc
ia:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND SIDNEY JOSE MIRANDA DE
ASSIS

562351
0/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 30/11/2023 2023/133691

6
Não
Permanecer 12º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer cumprindo Serviço Operacional e Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo
primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do requerimento de transferência para a reserva
remunerada, caso não seja antes cientificado do indeferimento do Pleito ou não seja publicada a
Portaria em Diário Ofical do Estado, deverá:

a) Providenciar a publicação em Boletim Geral, da desobrigação das atividades laborais do Militar;
e
b) Informar, via PAE, a Diretoria de Pessoal do CBMPA (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 29816/2023 e Nota nº 68120/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Opção de
Permanência
:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM MAURICIO CUNHA DA SILVA 5428734/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 30/11/2023 2023/1354516 Não

Permanecer 29º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer cumprindo Serviço Operacional e Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo
primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do requerimento de transferência para a reserva
remunerada, caso não seja antes cientificado do indeferimento do Pleito ou não seja publicada a
Portaria em Diário Ofical do Estado, deverá:

a) Providenciar a publicação em Boletim Geral, da desobrigação das atividades laborais do Militar;
e
b) Informar, via PAE, a Diretoria de Pessoal do CBMPA (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 29819/2023 e Nota nº 68121/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
1- Passa a responder pela função,  de acordo com o período especificado abaixo,  em razão de o
titular encontrar-se em gozo de férias:

 

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final: Cargo do

Titular : Titular: Função:

2 TEN
QOBM
RAMON
PRADO
SOUSA

5932599/1 9º GBM 01/12/2023 30/12/2023 MAJ -
QOBM

GILMARCOS
DA SILVA

SUBCMT
DO 9º GBM

Fontes: PAE n° 2023/1275936 e Nota nº 68.122 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênci
a:

Setor
Atual:

CAP QOABM MARCELO AUGUSTO PAMPLONA
TOURINHO

542869
6/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 30/11/2023 2023/135398

8 Permanecer ABM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 30500/2023 e Nota nº 68123/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênci
a:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM FRANCINALDO DE OLIVEIRA
CARDOSO

539877
0/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 30/11/2023 2023/135482

5 Permanecer 18º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 29975/2023 e Nota nº 68126/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Opção de
Permanência
:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM JOELSON COELHO DE MELO 5426090/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 30/11/2023 2023/1356920 Permanecer 18º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 29.817/2023 e Nota nº 68.129/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALEX YURI PEREIRA VARELA 5970547/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA DIAS 5971150/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM ANA CAROLINA MAUÉS CORRÊA 5970645/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRENNO BATISTA MARTINS 5970694/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM CARLOS HENRIQUE DA COSTA
HEIDTMANN

5970677/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE RAMOS DE SOUSA 5914708/
2 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GABRIEL TEIXEIRA CABRAL 5972038/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GEORGE LUIS SOUZA SANTOS 5971136/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR 5970565/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE GABRIEL DA SILVA RODRIGUES 5971943/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUDMILA COQUE SILVA 5955755/
2 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAIKON GABRIEL HOMEM MATOS 5971044/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARCIO ROBERTO MAIA PEDREIRO 5970590/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM NEWTON CAVALCANTE SALES JUNIOR 5930933/
1 CFAE 1º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.138 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão do Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ADRYAN HENRIQUE DE SOUZA
BARROS

5970545/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM ALAN ROGER LIMA OLIVEIRA JUNIOR 5932720/
2 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM ARYADNE NUNES SOUSA 5961706/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM HENDRICK ALLAN GOMES DOS REIS 5970538/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM ITALO IBERNO ALMEIDA DA CRUZ 5970702/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM IVAN DA SILVA XAVIER 5971323/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM JAYME MOREIRA RIBEIRO FILHO 5971416/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM JESSICA CAPORAL ALMEIDA 5971643/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM LEONARDO QUINTELA CRUZ 5970568/
1 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCIANO DA CRUZ CAVALCANTE 5963987/
2 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

SD QBM TASSIO LOPES DA GAMA 5930310/
2 CFAE 1º GBS Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

2 - Publique-se.

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68139 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALLAN SEABRA BEZERRA 5933452/2 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

SD QBM ANDRÉ LUIZ GOMES LOPES 5970616/1 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

SD QBM BRUNO FERNANDO DUARTE LIMA 5970518/1 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

SD QBM DENNYSON ALENCAR DA SILVA 5970938/1 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

SD QBM JOSE GABRIEL DA SILVA IGNACIO 5971141/1 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

SD QBM SWAMY LEMOS DA FONSECA 5904527/2 CFAE 1º GMAF Necessidade do
Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68141 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALVARO DIAS VELOSO 5971050/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM BRADLEY CHRISTIAN SOUSA DA SILVA 5970977/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM CLENILSON VEIGA DA COSTA 5970913/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM EMERSON RODRIGUES CORREA 5938716/
2 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM GUILHERME LOPES TANIMOTO 5971000/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço
SD QBM JESSICA GABRIELLE PINHEIRO
RODRIGUES

5970759/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM LUIZ ESTEVÃO MONTEIRO RODRIGUES 5721790
7/1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM MATEUS LEAL SOUZA 5970546/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO COÊLHO ALVES 5971144/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM PRISCILLA JACOB ANDRADE 5971405/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM RAFAEL BAIA DA ROCHA 5971957/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

SD QBM THIAGO ALVES NOGUEIRA 5970822/
1 CFAE 1º GPA Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.142 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANA PAULA SANTOS DA ROCHA 5970577/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO LOBAO DA SILVA 5971068/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM DOUGLAS TIAGO DA SILVA MONTEIRO 5970613/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço
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SD QBM ELIAS DA SILVA SOARES 5970437/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM IAGO ANDREY PINTO CARNEIRO 5971321/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS 5953387/
3 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCIANO SALES PEREIRA 5970712/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCIANO SOARES SANTOS JUNIOR 5970930/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM MARIO PINHEIRO GUEDES FILHO 5971413/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço
SD QBM NELSON PAULO MARTINS DE QUEIROZ
JUNIOR

8011355/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

SD QBM SARAH MESQUITA DOS SANTOS 5971297/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço
SD QBM THALES SILVIO RODRIGUES DO
AMARAL

5970553/
1 CFAE 2º GBS-GSE Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68144 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM CARLOS AUGUSTO ALBUQUERQUE
GRANADO DE OLIVEIRA

5953535/
2 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DANILSON SIMEAO FURTADO 5970883/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDELCIO CELIO KORELL NETO 5971017/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM ELIZEU MAGALHÃES FERREIRA DA
SILVA

5970982/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE D ANGELO DA SILVA DO VALE 5971001/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JAMYLLE RAFAELLE MATOS OLIVEIRA 5971149/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOANDERSON ANTONIO DA SILVA SILVA 5971937/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS CÉZAR CARVALHO DA COSTA 5970609/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATEUS BENTES DOS SANTOS 5970996/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM NATHALLY KARINE AVIZ COELHO 5971632/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RAFAEL MIRANDA DA CUNHA 5970670/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RANIERE DA SILVA LEITE 5970979/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RENATO SERGIO BARBOSA DE BRITO 5970544/
1 CFAE 2º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.145 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM CAIO MATHEUS SILVA VALE 5970539/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM DOUGLAS DE OLIVEIRA PANTOJA 5947014/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM FABIANNE SILVA DE JESUS CHAVES 5970686/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM GUILHERME BARBOSA VIEIRA 5962279/2 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM IGOR ALEXANDRE PEREIRA GAMA 5970362/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM ITALO LIMA DA CUNHA 5971096/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM LORENA NUNES DE ANDRADE 5970793/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM LUCAS PEREIRA ANDRADE 5970529/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM PAULA THAYNA SOARES LIMA 5972074/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM ROSA MARIA CUNHA ALVES 5971411/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

SD QBM SAULO SALES DE MATOS 5970756/1 CFAE 3º GBM Necessidade do
Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68146 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação  de  Pessoal  do  CBMPA,  classifico  a  contar  do  dia  01  de  dezembro  de  2023,  por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferênci
a:

SD QBM ABRAAO ALCIRLEY DOS REIS PEREIRA 5970976
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM AFONSO AKILLA COSTA VIEGAS 5970825
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM ARIEL PEREIRA SAMPAIO 5971066
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço
SD QBM BRUNA LORRANY RODRIGUES DE
SOUZA

5970743
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM DANNA MORAES ALVES 5971731
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM DENNER ROCHA QUADROS 5970846
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM JOAO RIBEIRO MENESES 5970955
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM KAMILA NAYANE IMBELLONI MARTINS 5952899
/2

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço
SD QBM MARLON FERREIRA DOS SANTOS
SILVA

5972308
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM MATHEUS JUNIOR RIBEIRO VIANA 5970987
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM MEIREANE OLIVEIRA SAMPAIO 5970960
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM MICAELEN CAROLAINE SILVA LIMA 5970891
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM MILENA MOTA DE FREITAS 5961145
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM NATALLY SAID DE LIMA 5971483
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço
SD QBM NATANAEL BARBOSA DA COSTA
JUNIOR

5959319
/2

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM NICKSON SUAN MIRANDA PINHEIRO 5947821
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM PEDRO HENRIQUE ALVES AVELINO 5971019
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM RODRIGO DO NASCIMENTO SOUZA 5970680
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM RODRIGO NEVES GONÇALVES 5970961
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

SD QBM VYTOR DOS SANTOS TAPAJOS 5971486
/1

CFAE - POLO
SANTARÉM 4º GBM Necessidade

do Serviço

DESPACHO:

1- Ao Comandante da Unidade de origem para observar a orientação da Diretoria de Pessoal
publicada no BG 24/2021, a qual versa sobre apresentação de militar transferido.



Boletim Geral CBMPA-CEDEC Nº 219 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Boletim Geral nº 219 de 01/12/2023

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 01/12/2023 conforme o parágrafo 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo
sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação 2B0F658CBF e número de controle 2035 , ou escaneando o QRcode
ao lado.

Pág. 11/22

2- O Comandante da Unidade de destino deverá providenciar a publicação da apresentação do
militar em Boletim Geral do CBMPA, por meio de Nota para BG via SIGA.

3- Publique-se.

 

Fontes: Protocolo nº 2023/1361328 - PAE e Nota n° 68.148 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação  de  Pessoal  do  CBMPA,  classifico  a  contar  do  dia  dia  01  de  dezembro  de  2023,  por
conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM ADRIELISSON SOUZA LOPES 99172 CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ALINE SANTOS ABREU 5970988/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ALISSON SILVA DE ARAÚJO 5970995/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ANTONIO PEDRO FELIPE SEGUNDO 5971014/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO ALMEIDA DA SILVA 5970880/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DANIEL LOPES RIBEIRO GOMES 5971193/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ELITON LIMA ROCHA 5970887/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EMIVALDO ALVES DA SILVA FILHO 5970952/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GEILSON GOMES DA SILVA 5971012/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HITTALLO DE SOUSA MOURA ARRAZ 5971496/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO VITOR SOARES CARDOSO 5972302/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOATHAN DE SOUSA LOPES 5971623/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE FELIPE GOMES DE SOUSA 5971510/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE HENRIQUE SILVA BRITO 5971498/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSIMAR DIAS DE SA NETO 5972370/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEANDRO SANTOS LIMA 5972412/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 5972373/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RAYLONE MONTEIRO DOS REIS 5971054/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SAMUEL PINHEIRO COSTA 8001544
89/1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM TARCISIO DE ARAUJO BRITO 5971502/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS BASTOS BEZERRA 5971013/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 5º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.150 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALEKSANDRA DO SOCORRO MARQUES
BARRETO

5971727/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM CAIO CESAR FRANÇA FELIX 5970881/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM CARLOS ALBERTO ABDON DOS
SANTOS NETO

5937251/
2 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOÃO VÍTOR REIS MARQUES 5970528/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MIGUEL PINHEIRO NETO 5970522/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO ARTHUR VITOR DO VALE 5971317/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RODRIGO CUNHA LISBOA 5922732/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SAMUEL DE CASTRO SILVA 5970519/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SAMUEL GUIMARAES DA COSTA 5971431/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SUZI CAROLINA MORAES RODRIGUES 5970532/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VANESSA DA SILVA COSTA 5971313/
1 CFAE 6º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.163 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALECSANDER FARIAS FURTADO 5970576/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DIOGO HENRIQUE BRAGA CAMPOS 5936514/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GUILHERME SILVA RIBEIRO 5970874/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HUGO JORDAN MARTINS PEREIRA 5971590/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO RAYEL DOS SANTOS ALPAES 5970954/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEON VITOR CUNHA RODRIGUES 5971195/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARLO JOSE RAMALHO LOPES 5970972/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VITOR ARAGAO DE MORAIS 5971010/
1

CFAE - POLO
SANTARÉM 7º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.164 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM DEUSDETH OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 5971129/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GABRIEL MATEUS XAVIER BARBOSA 5970608/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GISELLE VITORIA SOUZA LUCAS 5970520/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOÃO PEDRO FERREIRA DE CARVALHO 5970573/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSÉ AMÉRICO RIBEIRO NETO 5970796/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE VICTOR DE ANDRADE COSTA 5970599/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS HARÃ MELO COSTA 5970782/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM MARCELO MATHEUS SILVA DOS
SANTOS

5971437/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAURO CRISTHIAN BRAS DE LIMA 5970578/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PATRICIA GEANDRA FREIRE CALDAS 5970990/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 8º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PAULO KALEBE PONTES RAMOS 5971447/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM TALES VINICIUS TRAVASSOS LOPES
VIANA

5970535/
1 CFAE 8º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.165 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM ARONI FERREIRA MULATINHO NETO 5958947/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DAVI MALHEIROS PIQUET 5970853/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDINILSON TAVARES FERREIRA 5970810/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GILMAR PEREIRA DA SILVA 5970843/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 9º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM KRYSLLA CARLA PEREIRA CUNHA
AGUIAR

5972069/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEE JUNFAN CORREA DE ANDRADE 5970620/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEONARDO FERREIRA DA SILVA 5972375/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUAN MOREIRA ARAUJO 5970998/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS AUGUSTO LIMA DOS SANTOS 5970945/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM MATHEUS HENRIQUE DA CRUZ
CARVALHO

5970928/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS QUEIROZ COSTA 5970959/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MURILO ARAUJO COSTA 5971327/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM NYELSEN PAULL SANTOS CORREA 5970516/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PAULO ANDRÉ PINTO ANDRADE 8011358/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM WALTER MENDES DE OLIVEIRA NETO 5970787/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM WENDER SANCHES DE FARIAS 5971046/
1 CFAE 9º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.166 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANTONIO CARLOS DOS REIS PANTOJA 5970689/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO GABRIEL MARTINS DE
CARVALHO

5970814/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DAVI MISAEL DO RÊGO BARRO 5970772/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DIEGO AUGUSTO DA SILVA RODRIGUES 5970586/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HEMERSON RUAN DA SILVA COSTA 5970541/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM IRAN DE JESUS SENA LUCAS JUNIOR 5970745/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS MORAES ANDRADE 5971224/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUIZ AUGUSTO SALGADO DA SILVA 5970657/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MACLEAN IGOR DA SILVA ALMEIDA 5972305/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARCUS VICTOR ALMEIDA CAMPOS 5971945/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM MATEUS FELIPE BORGES DA SILVA
ALEIXO

5972374/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS RODRIGUES SILVA 5970575/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PAULO VITOR DURANS NOGUEIRA 5970726/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO LUCAS MEDEIROS DE MORAIS 5971007/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THIERRY DA SILVA FERREIRA 5970656/
1 CFAE 11º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.167 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM ALESSANDRO JORGE DA LUZ
NASCIMENTO

5947044
/3 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ANTONIO GABRIEL DE SOUZA SANTOS 5970864
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO COSTA MARINHO 5970975
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ELIAS LEMOS DE ALMEIDA 5971194
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ESTER GONÇALVES RIBEIRO SERRA 5970638
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GABRIELA SOUZA DE ANDRADE 5971954
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GUSTAVO SILVA DE MESQUITA 5970965
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GUTEMBERGUY OLIVEIRA BORBA 5970991
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HADRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO 5970633
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JEFFERSON RUAN LOPES DE AVIZ 5971396
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO VICTOR DE SÁ FERREIRA 8001547
9/2

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO VICTOR LIMA DE SOUZA 5970571
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE ALAX SOUZA GURJAO 5970691
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM JULLIENNE EMILIA COSTA DOS
SANTOS

5970970
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS BORGES NUNES 5970986
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS DANIEL RAMOS E NUNES 5970948
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS OLIVEIRA SANTOS 5970751
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM LUCIO CLOVIS BARBOSA DA SILVA
JUNIOR

5970762
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARRONI SOUTO DE OLIVEIRA 5970783
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM MATANIAS DA SILVA OLIVEIRA 5971004
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM NATALIA COSTA LIMA 5971513
/1

CFAE - POLO
MARABÁ 10º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM WANDERSON DIEGO MARINHO
OLIVEIRA

5970985
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM WYLLIAM ANTONIO COUTINHO
FLORENCIO

5970602
/1 CFAE 10º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.169 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALLAN RODRIGO DA SILVA SOUZA 5921939/
3 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ANDERSON ABDON SANTOS DA SILVA 5970624/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO ANDRADE MELO 5970900/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM CARLOS ALBERTO BECKMAN DE
ALBUQUERQUE

5970999/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM KLELTON TIAGO OLIVEIRA CAVALCANTE 5971234/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LIRIEL WAAD PATROCA 5970903/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAX VINICIUS ARAUJO FRANÇA 5970667/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RAFAEL MARTINS DE LIMA 5971009/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS ALEXANDRE DA COSTA DINIZ 5970838/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS SANTOS BORGES 5970506/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM WAGNER WILLIAN FERREIRA BOA
MORTE

5970570/
1 CFAE 12º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.171 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ADRIELE LORENA GOMES MAGALHAES 5971337/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ALAN SILVA SANTANA SILVA 5971117/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM ANTONIO SIDNEI MARTINS NUNES
JUNIOR

5970733/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ARTHUR PEREIRA FERNANDES 5970501/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDYVANY KAROLINE CABRAL SILVA 5970701/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE ANDRADE FERNANDES 5928301/
3 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ISRAEL BAIA DO NASCIMENTO 5971400/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOÃO DA SILVA LAMEIRA 5971422/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO VICTOR CORDEIRO DE CASTRO 5956370/
2 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MACIEL DE SOUZA DIAS 5972372/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS DA SILVA SANTOS DE ASSIS 5971292/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THIAGO VINICIUS DA SILVA CARVALHO 5970993/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS COSTA DA SILVA 5971441/
1 CFAE 13º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.172 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANDREY RAMON CUNHA SARAH 5970693/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO DIAS DE SOUZA 5971243/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM CAMILY MIRIELLY GONÇALVES
BARBOSA

5971219/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EWERTON VALENTE RODRIGUES 5970969/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM IAN ESTEVAM DE MATOS SILVA 5970681/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JACKLINE RODRIGUES FERREIRA 5970441/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAIKY BAILAO SARDINHA 5971051/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RODRIGO TEIXEIRA MAMEDE DA COSTA 5971308/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM WHENDERSON GABRIEL SANTOS
FERREIRA

5971033/
1 CFAE 14º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.173 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícula
Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANDREY BARBOSA PEREIRA 5972467/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM BRUNO FERREIRA DOS SANTOS 5970886/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DAVID SANTOS DA SILVA 5970901/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDIVALDO CUNHA LIMA 5970896/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDIVALDO SOARES GAMA JUNIOR 5971052/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM IVANDERSON CARDOSO MESCOUTO 5972369/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JERFERSON PEREIRA COSTA 5970962/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM JOSIANA VIANA SANTOS 5970851/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LARISSA MARIANA FERREIRA PONTES 5971184/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LÍDIA RÚBIA SARDINHA DE SOUZA 5971182/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MESSIAS SARDINHA GONÇALVES 5970860/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM WENDEL CORRÊA DOS SANTOS 5970658/
1 CFAE 15º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.174 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM ALEF DE FRANÇA REIS 5970673/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ENDERSON BARROS DOS REIS 5969420/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HENRIQUE PEREIRA DE ALENCAR 5971011/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JACKSON QUINTAL DE OLIVEIRA 5971492/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JHONATAN BENJAMIM SOUSA AVELINO 5971514/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOEL GOUVEA DE OLIVEIRA JUNIOR 5971515/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 16º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM JONATHAN GEOVANY BARATA
CARDOSO

5972304/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE RABELO DE SOUSA NETO 5971020/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEONARDO DA SILVA SODRÉ 5971445/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAGNO VITOR MONTEIRO ALMEIDA 5971005/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARCOS ALVES DA SILVA 5970580/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS LUIS SILVA GOMES 5970841/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ROBSON SILVA SOUSA 5970865/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THAILSON DA SILVA COSTA 5970980/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM WALTER NELCI DOS SANTOS MORAES
JUNIOR

5970445/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM WENDEL BAILAO RODRIGUES JUNIOR 5970868/
1 CFAE 16º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.175 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALEXSANDRO BAIA CORREA 5970963/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM AYRTON DA ROCHA CABRAL 5970697/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DANILO CHARLES FONTEL E SILVA 5924775/
2 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM GUSTAVO GASPAR RODRIGUES
NASCIMENTO

5971647/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO HENRIQUE MORAES BRITO 5970978/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSÉ MARCELINO DE OLIVEIRA JUNIOR 5953484/
2 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS CARDOSO NOGUEIRA 5970835/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MANOEL VENANCIO NETO 5970867/
1 CFAE 17º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.176 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênci
a:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND JOSÉ DE ARAÚJO SILVA 5421802
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 30/11/2023 2023/135766

1 Permanecer 2º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 29.799/2023 e Nota nº 68.177/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 5970957/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ANTONIO JORGE SANTANA TELES 5971122/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM CHRISTIAN RANIERI ROCHA MORAES 5971130/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EWERTON KALLEL CARDOSO DA SILVA 5971201/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FÁBIO ALEX SILVA CONDURÚ JÚNIOR 5970634/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE LOPES ALVES 5970674/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GABRIELLE COELHO FERNANDES 5971089/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM OSIAS SALUSTIANO DO NASCIMENTO 5971508/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PETERSON DE SOUZA OLIVEIRA 5970684/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SAULO HENRIQUE DA SILVA FARIAS 5970526/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VIVIAN MINARY UESUGI 5971339/
1 CFAE 18º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.178 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
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TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANTONIO JONHSON DA SILVA SIMOES
FILHO

5970802/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ARTHUR OLIVEIRA DOS SANTOS 5971008/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOSE RODRIGO ANDRADE DA SILVA 5971627/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM KAMILY DA SILVA SANTOS 5970992/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUIS FELIPE OLIVEIRA REGO 5970997/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS TAVARES SILVA 5972310/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO HENRIQUE THOMÉ DA SILVA 5971436/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM SAYURI PEREIRA CONCEIÇAO MARTINS 5971309/
1 CFAE 19º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.180 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALEXSANDER CARLOS DA COSTA
COSTA

5970639/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM CARLOS AUGUSTO ROSAS REGO
BARROS TABOSA

5971216/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ENZO VITOR FEIO RODRIGUES 5970511/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ERICK RENNAN TEIXEIRA PERES 5970421/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EVELYN KELLY DA SILVA WAUGHAN 5970908/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EWERSON JOHAN ALVES WAUGHAN 5970630/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM HELDER RODRIGUES CAMPOS 5971147/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JEAN LUCAS SILVA DA SILVA 5970610/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS FERNANDO RUY SECCO CINTRA 5971196/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS PRADO SOUSA 5962276/
2 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAX MILLER DA SILVA CAVALCANTE 5970574/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO HENRIQUE RIBEIRO MARINHO 5971432/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PRISCILLA DE SOUZA PAMPLONA 5971329/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM TALLES MILEO SANTOS E SILVA 5971110/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM YRVANA PEREIRA DOS SANTOS BRITO 5970398/
1 CFAE 20º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.181 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM FERNANDA KELLY DE JESUS GOMES 5970401/
1 CFAE 21º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM IANKA CRISTINE BENICIO AMADOR 5971106/
1 CFAE 21º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARCOS VINICIOS MAIA DA CRUZ 5901171/
2 CFAE 21º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MURILO DIAS VELOSO 5971287/
1 CFAE 21º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM ONECIMO AUGUSTO PEREIRA DA
COSTA

5970581/
1 CFAE 21º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.182 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM AIRTON COSTA BASTOS LOPES 5971133/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DANIEL BACHA LOPES 5970964/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FRANCK ANTONIO BAIA BASTOS 5970967/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS BENSABA DA SILVA 5970870/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RAFAEL VINICIUS ALMEIDA RIBEIRO 5971425/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM RAYNARA DE NAZARE COELHO
CARDOSO

5971318/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ROBSON FERREIRA DA SILVA 6401454-
02/1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RONALD DOS SANTOS BRANDAO 5970968/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THAIS FONSECA DE ARAUJO 5950712/
2 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINÍCIUS DA SILVA SERRÃO 5970818/
1 CFAE 22º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.184 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência
:

SD QBM BRENDA SABINO SANTOS 5970925/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM CELYNE EYVI BRASIL COSTA 5970974/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 23º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM ENZZO FELIPE DOS SANTOS DA
COSTA

5971053/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM FILIPE BERNARDO MAGNO REIS DOS
SANTOS

5970495/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM JORGE FERNANDO NEVES
NASCIMENTO

5970572/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LEONARDO CORDEIRO BANDEIRA 5971179/
1

CFAE - POLO
MARABÁ 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS VINICIOS DE OLIVEIRA SILVA 5970875/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM RAISSA HELLEN AMADA CARVALHO 5971333/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ROBSON DA SILVA SANTANA 5970803/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM SANDERSON KILDERE SOZINHO
CARVALHO

5970849/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VAGNER LUIZ SERRAO PANTOJA 5971418/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS ARAUJO DA LUZ 5970847/
1 CFAE 23º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.185 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia 01 de dezembro de 2023, por
conclusão no Curso de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALISON MATEUS DA SILVA ALVES 5970984/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO CARLOS SILVA DE ASSIS 5971002/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MARCO JHONNATAN LOBATO MARQUES 5970641/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO MONTEIRO CARDOSO 5972312/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM THAIS LUIZA DE ALMEIDA CORREA
LIMA

5971249/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THIAGO GABRIEL MELO DA SILVA 5970585/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VAGNO QUEIROZ MARTINS 5932881/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VINICIUS PESSOA DOS SANTOS 5970958/
1 CFAE 24º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.186 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM CARLOS IVAN PINHEIRO DOS SANTOS
JUNIOR

5970742/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FERNANDA HELOIZA SILVA DE BRITO 5970628/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM KEVEN BRYAN RODRIGUES DO
NASCIMENTO

5970559/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM MÁRIO HÉLIO NUNES DOS SANTOS
FILHO

5920457/
2 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS QUARESMA RODRIGUES 5971499/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM PEDRO HENRIQUE DE MELO CARNEIRO 5971113/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM TALMO CUNHA DE SOUSA 5970579/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM WAGNER HENRY CABRAL PINTO 5970687/
1 CFAE 25º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.187 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR

De  acordo  com o  que  preceitua  o  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  2.400/1982,  que  trata  da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ABEL BONFIM DOS SANTOS JUNIOR 5970451/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ANA LUIZA COSTA LOBO 5971335/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE COSTA DA GAMA 5961946/
2 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GEANDERSON SOUZA REIS 5945184/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ISAIAS SOUSA CARVALHO 5972368/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JHONATA MAICO PAES BEZERRA 5970617/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM JOAO FELIPE BANDEIRA MORAES
TRINDADE

5952397/
2 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JOAO VITOR DE OLIVEIRA CRUZ 5971326/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS VINICIUS TEIXEIRA DE ABREU 5964893/
2 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUIZ RAIMUNDO MENDES DA SILVA 5970823/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM MARCO ROBERTO CARVALHO BASTOS
FILHO

5970922/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM NICCOLAS MORAES PORTÁCIO 5941902/
2 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM RENAN PINHEIRO DE SOUZA
FAGUNDES

5970863/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM VIVIAN RIBAS BARROS 5972072/
1 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM YAGO HENRIQUE NUNES BATISTA 6045476/
2 CFAE 26º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68192/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ANDERSON FELIPE DE OLIVEIRA
BARROS

5970994/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM CARLOS HENRIQUE CASTRO DA SILVA 5970956/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM IAGO MONTEIRO ALBUQUERQUE 5971003/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM JEAN MICHEL MAGALHAES DA SILVA 5970981/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço
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SD QBM MARCOS AURELIO RIBEIRO CASSEB 5972116/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MAURO GOMES DE SOUZA 5971319/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM ODILON PANTOJA DA LUZ 5970834/
1 CFAE 28º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

2 - Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.193 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Opção de
Permanência
:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM LUCIVALDO DIAS DA SILVA 5422035/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 30/11/2023 2023/1357892 Permanecer 5º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 29.811/2023 e Nota nº 68.195/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ARTHUR LAERCIO CORREA DE MORAES 5970644/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM DILTON CORREA RODRIGUES 5970408/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM EDDA OLIVEIRA LIMA 5971331/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FELIPE PINHEIRO LOPES 5970971/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM FREDSON RODRIGUES GOMES JUNIOR 5958402/
2 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM KLELVY MODESTO PINHEIRO 5971301/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS DE MATOS RIBEIRO 5971423/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM LUCAS FELIPE COSTA DE SOUZA 5932726/
2 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM THIAGO DOS SANTOS CARDOSO 5971126/
1 CFAE 29º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.198 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênc
ia:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM REGINALDO MONTEIRO DA SILVA 542854
8/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 30/11/2023 2023/135442

1
Não
Permanecer 18º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer cumprindo Serviço Operacional e Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo
primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do requerimento de transferência para a reserva
remunerada, caso não seja antes cientificado do indeferimento do Pleito ou não seja publicada a

Portaria em Diário Ofical do Estado, deverá:

a) Providenciar a publicação em Boletim Geral, da desobrigação das atividades laborais do Militar;
e
b) Informar, via PAE, a Diretoria de Pessoal do CBMPA (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº30.279/2023 e Nota nº 68.199/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

TRANSFERÊNCIA DE MILITAR
De acordo com o que preceitua o art.  5º  do Decreto Estadual  nº 2.400/1982,  que trata da
Movimentação de Pessoal do CBMPA, fica transferido a contar do dia dia 01 de dezembro de 2023,
por conclusão de Formação de Praças BM/2023.

Nome Matrícul
a

Unidade
de
Origem:

Unidade
de
Destino:

Motivo
Transferência:

SD QBM ALLAN PATRICK DA SILVA VITORIO 5971039/
1 CFAE 30º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM AUGUSTO JORGE REZENDE HADAD 5970569/
1 CFAE 30º GBM Necessidade do

Serviço
SD QBM GABRIELE DE NAZARE PINHEIRO
PANTOJA

5950720/
2 CFAE 30º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM GEOVANI DA SILVA MORAES 6039019/
3 CFAE 30º GBM Necessidade do

Serviço

SD QBM MATHEUS FARIAS DA SILVA 5957592/
2 CFAE 30º GBM Necessidade do

Serviço

DESPACHO:

1-  Ao  Comandante  observar  a  orientação  da  Diretoria  de  Pessoal  no  BG  24/2021,  sobre
apresentação de militar transferido.

2-  O  comandante  deverá  providenciar  a  nota  de  apresentação  do  militar  na  unidade  para
publicação em Boletim Geral/CBMPA.

3- Publique-se.

 

Fonte: Protocolo nº 2023/1361358 - PAE e Nota n° 68.201 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Diretoria de Saúde

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a Ordem de Serviço nº 20/2023 - DS relativa ao "PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E REFORÇO
INSTITUCIONAL ÀS OPERAÇÕES DA DIRETORIA DE SAÚDE DO CBMPA".

OS n.º 020-NOV 2023 DS EXP2

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM

DIRETOR DE SAÚDE CBMPA

Fonte: Nota nº 67.725 - Diretoria de Saúde do CBMPA.

TRANSCRIÇÃO DA ATA JISBM N.º 005/2023 - CONVOCAÇÃO
ATA JISBM N.º 005/2023

SESSÃO N.º 05/2023

No dia 20 de novembro de 2023, nesta cidade de Belém, estado do Pará, no Quartel do Comando-
Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar,  realizou-se  a  Inspeção  de  Saúde  do  CBMPA dos
Bombeiros Militares abaixo relacionados, para fins de Convocação e Renovação de Contratos,
e sobre seus estados de saúde proferiu os pareceres descritos abaixo:

Nome Matrícula Resultado da
Inspeção:

MAJ RR JOÃO BATISTA PINHEIRO 5602238/1 APTO
1 TEN RR LÚCIO MAURO DOS SANTOS COSTA 5598257/1 APTO
SUB TEN RR ANTONIO DE CASTRO CATETE FONSECA 5124034/1 FALTOU
SUB TEN RR CLAUDIO GUALBERTO MARTINS GALVAO 3383156-1 APTO
SUB TEN RR EDSON BARBOSA FERREIRA 5399327/1 APTO
SUB TEN RR MARCIO ROGERIO ALVES PEREIRA 5420946/1 APTO
SUB TEN RR MARCOS CLEISON BARROS MARTINS 5427991/1 APTO
SUB TEN RR PEDRO DE OLIVEIRA BORDALO JÚNIOR 5162599/1 APTO
SUB TEN RR RAIMUNDO RUBENS CARDIAS CORRÊA 5598591/1 APTO
SUB TEN RR VALDEMIR PINHEIRO DA LUZ 5538963/1 APTO
SUB TEN RRCONV CISLENE DOS SANTOS PINHEIRO 5598354/1 APTO
SUB TEN RRCONV ELEM CRISTINA GONCALVES ALMEIDA 5598311/1/1 APTO
SUB TEN RRCONV FIRMINA FURTADO DOS SANTOS 5253500/3 APTO
SUB TEN RRCONV FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO FILHO 5037433/1 APTO
SUB TEN RRCONV GLAUTER MARCIO FERREIRA MAFRA 5122716/1 APTO

SUB TEN RRCONV JOSE EDILSON QUEIROZ ALVES 5610427/1
DEIXOU DE SER
INSPECIONADO
POR FALTA DE
EXAMES

SUB TEN RRCONV MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO 5598290/1 APTO
SUB TEN RRCONV PAULO HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA 5589584/2 APTO
SUB TEN RRCONV RUBENITA TRINDADE DE SOUZA 5598346/1 APTO

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Nota/67725/OS%20n.%C2%BA%20020-NOV%202023%20DS%20EXP2.pdf
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SUB TEN RRCONV RUY GUILHERME SANTOS DOS SANTOS 5397553/1
DEIXOU DE SER
INSPECIONADO
POR FALTA DE
EXAMES

2º SGT RRCONV ISAIAS DE SOUZA COSTA 5037379/1 APTO

Belém-PA, em 20 de novembro de 2023

 

MAJOR QOBM José Maria Neto

CRM-PA: 12.995

 

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM

DIRETOR DE SAÚDE - CBMPA

Fonte: Nota n.º 68117 - DIRETORIA DE SAÚDE CBMPA

Diretoria de Serviços Técnicos

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
1- Passa a responder pela função Chefe da sessão administrativa, de acordo com o período
especificado abaixo, em razão de o titular encontrar-se em gozo de férias:

 

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final:

Cargo
do
Titular :

Titular: Função:

2 TEN QOABM
CARLOS
ALEXANDRE DO
NASCIMENTO
GURJÃO

54185334/1 DST 01/12/2023 30/12/2023 CAP -
QOABM

PAULO
WAGNER
ALFAIA DE
MENEZES

CHEFE DE
SEÇÃO

Fonte:  Nota nº68214 - Diretoria de Serviços Técnicos do CBMPA.

Ajudância Geral

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1703/2023 – DI/CMG, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Objetivo: em complementação à Port. n° 1682/2023 – DI/CMG, a serviço do Governo do Estado;
Destino: Fortaleza/CE; Período: 27 a 29/11/2023; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) e 2,0
(pousada); Servidores/MF: 3° SGT BM Jesiel Dias Silva, 54184993/3; 3° SGT PM Ewerton Sergio
Lima Dantas, 57199373/1. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.
Ordenador:  CEL  QOPM  Marco  Antonio  Sirotheau  Corrêa  Rodrigues;  Respondendo  pela  Chefia  da
Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 1.017.580

Fonte: Diário Oficial N° 35.631 de 01 de dezembro de 2023 e Nota n° 68.191 – Ajudância Geral do
CBMPA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 470, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais
que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a
Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023. E considerando Decreto N°
3547, de 30.11.2023.

RESOLVE:

I  -  Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal  de
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício
de 2023, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA

Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 470, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
REA/UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GRUPO
DE DESPESA/

SUBGRUPO DE
DESPESA

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL       
CBM       

Investimentos  0 0 R$ 0,00 R$
1.741.242,36

R$
1.741.242,36

Obras e Instalações       

 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$
1.741.242,36

R$
1.741.242,36

DESENVOLVIMENTO
SÓCIO-ECONÔMICO       

ITERPA       

Outras Despesas
Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 60.217,50 R$ 60.217,50

Despesas Ordinárias       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 60.217,50 R$ 60.217,50

GESTÃO       
PRODEPA       

Amortização da Dívida  0 0 R$ 0,00 R$ 95.000,00 R$ 95.000,00
Amortização da Dívida       

 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$ 95.000,00 R$ 95.000,00
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$
1.720.100,00

R$
1.720.100,00

Contrato Estimativo       

 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$
795.100,00

R$
795.100,00

Despesas Ordinárias       

 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$
925.000,00

R$
925.000,00

SPSM/PA       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$
500.000,00

R$
500.000,00

Despesas Ordinárias       
PROVISÃO RECEBIDA

DO(A) FINANPREV       

 1803111190 0 0 R$ 0,00 R$
500.000,00

R$
500.000,00

Pessoal e Encargos
Sociais  0 0 R$ 0,00 R$

34.196.175,77
R$

34.196.175,77
Folha de Pessoal       

PROVISÃO RECEBIDA
DO(A) FINANPREV       

 1803111190 0 0 R$ 0,00 R$
34.196.175,77

R$
34.196.175,77

INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTE       

SEOP       
Investimentos  0 0 R$ 0,00 R$ 73.378,75 R$ 73.378,75

Desapropriação       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Obras e Instalações       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 53.378,75 R$ 53.378,75

POLÍTICA SOCIAL       
CRS - Altamira       

Outras Despesas
Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
CRS - Breves       

Outras Despesas
Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00
CRS - C. Araguaia       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
CRS - Cametá       

Outras Despesas
Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
CRS - Marabá       

Outras Despesas
Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
CRS - S. M. do Guamá       

Investimentos  0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00
Equipamentos e

Material Permanente       

DESTAQUE RECEBIDO
DO(A) FES       

 1500100203 0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00
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CRS - Santa Izabel       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

Despesas Ordinárias       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00
HOL       

Investimentos  0 0 R$ 0,00 R$
10.580.000,00

R$
10.580.000,00

Equipamentos e
Material Permanente       

DESTAQUE RECEBIDO
DO(A) FES       

 2601311049 0 0 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00
Obras e Instalações       

DESTAQUE RECEBIDO
DO(A) FES       

 2601311049 0 0 R$ 0,00 R$
2.850.000,00

R$
2.850.000,00

Reforma       
DESTAQUE RECEBIDO

DO(A) FES       

 2601311049 0 0 R$ 0,00 R$
7.700.000,00

R$
7.700.000,00

SEIRDH       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$
2.600.000,00

R$
2.600.000,00

Despesas Ordinárias       

 61500000001 0 0 R$ 0,00 R$
2.600.000,00

R$
2.600.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL       

FCP       

Investimentos  0 0 R$ 0,00 R$
999.200,11

R$
999.200,11

Reforma       

 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$
999.200,11

R$
999.200,11

SECULT       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$ 0,00 R$
700.000,00

R$
700.000,00

Despesas Ordinárias       

 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$
700.000,00

R$
700.000,00

SUBORDINADOS AO
GOVERNO DO ESTADO       

SEAC       
Outras Despesas

Correntes  0 0 R$
338.133,92 R$ 0,00 R$

338.133,92
DEA       

 1500000001 0 0 R$
338.133,92 R$ 0,00 R$

338.133,92

 

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Cidadania, Justiça e
Direitos Humanos  0 0 R$

338.133,92
R$

2.600.000,00
R$

2.938.133,92
SEAC       

 1500000001 0 0 R$
338.133,92 R$ 0,00 R$ 338.133,92

SEIRDH       

 61500000001 0 0 R$ 0,00 R$
2.600.000,00

R$
2.600.000,00

Cultura  0 0 R$ 0,00 R$
1.699.200,11

R$
1.699.200,11

FCP       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 999.200,11 R$ 999.200,11

SECULT       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 700.000,00 R$ 700.000,00

Desenvolvimento
Urbano - Habitação,

Saneamento e
Mobilidade

 0 0 R$ 0,00 R$ 73.378,75 R$ 73.378,75

SEOP       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 73.378,75 R$ 73.378,75

Encargos Especiais  0 0 R$ 0,00 R$ 95.000,00 R$ 95.000,00
PRODEPA       

 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$ 95.000,00 R$ 95.000,00
Governança Pública  0 0 R$ 0,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

PRODEPA       
 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

Manutenção da
Gestão  0 0 R$ 0,00 R$

1.480.100,00
R$

1.480.100,00
CRS - S. M. do

Guamá       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 1500100203 0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00
PRODEPA       

 2501000061 0 0 R$ 0,00 R$
1.470.100,00

R$
1.470.100,00

Meio Ambiente e
Ordenamento

Territorial
 0 0 R$ 0,00 R$ 60.217,50 R$ 60.217,50

ITERPA       
 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$ 60.217,50 R$ 60.217,50

Previdência
Estadual  0 0 R$ 0,00 R$

34.696.175,77
R$

34.696.175,77
SPSM/PA       

PROVISÃO
RECEBIDA DO(A)

FINANPREV
      

 1803111190 0 0 R$ 0,00 R$
34.696.175,77

R$
34.696.175,77

Saúde  0 0 R$ 0,00 R$
10.728.000,00

R$
10.728.000,00

CRS - Altamira       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
FES

      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
CRS - Breves       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
FES

      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00
CRS - C. Araguaia       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
CRS - Cametá       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
CRS - Marabá       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
CRS - Santa Izabel       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600000049 0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00
HOL       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2601311049 0 0 R$ 0,00 R$
10.580.000,00

R$
10.580.000,00

Segurança Pública  0 0 R$ 0,00 R$
1.741.242,36

R$
1.741.242,36

CBM       

 1500000001 0 0 R$ 0,00 R$
1.741.242,36

R$
1.741.242,36

 

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Recursos

Ordinários 0 0 R$ 338.133,92 R$ 3.574.038,72 R$ 3.912.172,64

01500100203 - FES -
Recursos Ordinários 0 0 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

01803111190 - Recursos
do Sistema de Proteção

Social dos Militares
0 0 R$ 0,00 R$ 34.696.175,77 R$ 34.696.175,77

02501000061 - Outros
Recursos Não Vinculados

(Adm. Indireta)
0 0 R$ 0,00 R$ 1.815.100,00 R$ 1.815.100,00

02600000049 - FES - SUS
/ Fundo a Fundo 0 0 R$ 0,00 R$ 148.000,00 R$ 148.000,00
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02601311049 - Emendas
Individuais - Estruturação

na Rede de Serviços
0 0 R$ 0,00 R$ 10.580.000,00 R$ 10.580.000,00

61500000001 - Recursos
de Contrapartida de

Convênios
0 0 R$ 0,00 R$ 2.600.000,00 R$ 2.600.000,00

TOTAL 0 0 R$ 338.133,92 R$ 53.423.314,49 R$ 53.761.448,41

Protocolo: 1.017.592

Fonte: Diário Oficial N° 35.631 de 01 de dezembro de 2023 e Nota n° 68.194 – Ajudância Geral do
CBMPA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA

PORTARIA N° 147/2023/CCC/FESPDS/SEGUP/PA

Dispõe sobre  designação de  comissão fiscalizadora  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do
instrumento.

O Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, Sr. CARLOS ANDRÉ VIANA
DA COSTA, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  o  controle  e  a  fiscalização  sobre  a  execução  dos
contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social, tendo
em vista os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o  comando  insculpido  no  artigo  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  quanto  às
determinações  legais  para  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  contratos  administrativos;  o
artigo 3° do Decreto n° 870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e

CONSIDERANDO  a  celebração  do  Contrato  Administrativo  n°  045/2023  -  SEGUP/FESPDS/PA,
celebrado junto a empresa HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANCA S/A, decorrente da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2022-SUPEL/RO, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022-
CEL/SUPEL/RO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
implantação de sistema interativo de segurança por videomonitoramento, constituído de módulos
eletrônicos de segurança, abrangendo o fornecimento e instalação, gerenciamento, operação e a
manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema, visando suprir as demandas do Sistema
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do Pará, por meio da adesão a Ata de Registro de
Preços nº 339/2022-SUPEL/RO, com recursos provenientes do Planos de Ação, oriundo do Termo
de Adesão nº 14/2023, que:

RESOLVE:

Art.  1°.  Designar  o  servidor  TEN CEL PM FELIPE CORRÊA AIRES,  Matricula  Funcional  nº
54192523-1, como Presidente de Comissão, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato
Administrativo n° 045/2023 - SEGUP/FESPDS/PA;

Art.  2°.  Designar  o  servidor  TEN CEL BM MARCUS SERGIO NUNES QUEIROZ,  Matricula
Funcional nº 57197268-1, para atuar como Membro de comissão, em substituição ao presidente
nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3°. Designar a servidora DPC DANIELLE DE SOUZA MATTAR, Matricula Funcional nº 5826012,
para atuar como Membro de comissão, em substituição ao presidente nos casos de ausência,
impedimentos e afastamentos legais.

Art.  4°.  Ao Presidente e ao(s)  Membros da Comissão do respectivo contrato,  ora nomeados,
garantida  pela  administração  as  condições  para  o  desempenho  do  encargo,  com a  devida
observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o
contrato em execução:

1.  acompanhar a execução e fiscalizar o fiel  cumprimento das obrigações pactuadas no referido
instrumento sob sua gestão e emitir respectivos relatórios;

2. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

• controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob suaresponsabilidade;

1. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

2.  verificar  se o  prazo de entrega,  especificações e  quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual;

3. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;

• registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as pendências constatadas
na execução do contrato;

• manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;

1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

2. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

3. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a aplicação de sanções de
acordo com as regras estabelecidas no contrato.

Art. 6°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida

PORTARIA específica para este fim.

Art. 7°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/PA, 28 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CARLOS ANDRÉ VIANA DA COSTA

Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1.016.946

 

DIÁRIA

PORTARIA Nº 2058/2023 –SAGA

OBJETIVO: COMPLEMENTAÇÃO a PORTARIA nº 1799/2023-SAGA de 19.10.2023, aos servidores
abaixo mencionados, em virtude ter permanecido na cidade de SÃO FÉLIX DO XINGÚ/PA,” B”,
Operação Curupira.

PROCESSO: 2023/1219644

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

PERÍODO: 19 à 21.11.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas) alimentação e 02 (duas) pousada

SERVIDOR (ES): CEL PM MAURO JOSÉ MAUÉS PAIXÃO, MF: 5755450/1

SGT BM MICHEL FERREIRA CARVALHO, MF: 57174204-1

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas) Completa

SERVIDOR (ES): CYBELLE DE OLIVEIRA MOTA, MF: 5939895

ROMILDO RIBEIRO ANDRÉ, MF: 5410592-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 2062/2023 –SAGA

OBJETIVO: Operação Curupira.

PROCESSO: 2023/1330231

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): SANTARÉM/PA

PERÍODO: 28.11.2023 à 08.12.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 11 (onze) Alimentação 10 (dez) Pousada

SERVIDOR (ES): MAJ PM GILMAR MENDES CAVALCANTE, MF: 571983331

TEN CEL BM PAULO CESAR VAZ JUNIOR, MF: 5843502-1

SGT PM MANOEL DOMINGOS SILVA PAMPHYLIO, MF: 5793297/1

SGT BM JEFFERSON JOSÉ GARCIA NEGRÃO, MF: 57189247/1

SGT PM GLEIDSON LEITE SARAIVA, MF:57222289-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 2064/2023 –SAGA

OBJETIVO: Por ocasião das FESTAS DE FIM DE ANO.

PROCESSO: 2023/1347453

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S):MOSQUEIRO/PA

PERÍODO: 26.12.2023 à 01.01.2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 07 (sete) Alimentação 06 (seis) Pousada

SERVIDOR (ES): SUB TEN PM EDSON DE OLIVEIRA SALES JUNIOR, MF: 5582954-1

SGT PM DIOGENES NAZARENO SILVA SANTOS, MF: 5685583-1

SGT PM ALUIZIO AUGUSTO RIPARDO PADILHA, MF:57199665-1

CB PM FABRÍCIO EGÍDIO DE FREITAS PEREIRA, MF: 4218852-1

CB BM MARCUS GABRIEL TAGLIARINI MARTINS, MF: 57217761

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 2065/2023 –SAGA

OBJETIVO: Por ocasião das FESTAS DE FIM DE ANO.

PROCESSO: 2023/1347392

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA

PERÍODO: 21 à 30.12.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10 (dez) Alimentação 09 (nove) Pousada

SERVIDOR (ES): SGT PM ANTÔNIO JOSÉ DE LIMA VARELA, MF: 5616174-1

SGT PM FABRICIO CALDAS DOS SANTOS, MF: 57222108-1

SUB TEN BM FRANCISCO ANTONIO ROCHA DE SOUZA, MF: 5430569-1

SGT PM SANDRO RAIOL MONTEIRO, MF: 5787530-1

SGT PM ELYAKIM FARIAS COSTA, MF: 57222061-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 2066/2023 –SAGA

OBJETIVO: Por ocasião das FESTAS DE FIM DE ANO.

PROCESSO: 2023/1347416

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA nº 278/2019-SEAD
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MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA

PERÍODO: 29.12.2023 à 08.01.2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 11 (onze) Alimentação 10 (dez) Pousada

SERVIDOR (ES): TEN CEL PM FELIPE CORRÊA AIRES, MF: 54192523-1

SGT PM TAYANE ABIGAIL MONTEIRO FARIA, MF: 57221682

SGT PM MARCIO KILBE DA SILVA SANTOS, MF: 57222535-1

SGT BM ELANO RAFAEL BENDELAK GONDIM, MF: 57189321-1

SGT BM GEORGE PINTO GONÇALVES, MF: 57218500-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 1.017.510

Fonte: Diário Oficial N° 35.631 de 01 de dezembro de 2023 e Nota n° 68.196 – Ajudância Geral do
CBMPA

Almoxarifado Central

8. RECEBIMENTO DE NOTAS SIMAS/FEBOM
Almoxarifado Geral do CBMPA

Planilha de Recebimento de Notas do Sistema Integrado de Materiais e Serviços do Fundo Especial
de Bombeiros - SIMAS/FEBOM do mês de Novembro de 2023

 

DATA
NOME DA EMPRESA

NÚMERO DE RECEBIMENTO (NR)
NÚMERO DE EMPENHO (NE)

NÚMERO DE PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DESPESAS (PRD)

Nº DA
NOTA

FISCAL
VALOR

01/11/23
MAIS GAS INDUSTRIA DE GASES LTDA EPP

NR 000053/2023
2023NE00013

PRD 000015/2023
1485 R$ 28.500,00

10/11/23
J V COMERCIO E SERVICOS LTDA

NR 000054/2023
2023NE00008

PRD 000012/2023
112 R$ 41.272,00

13/11/23
CIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA

NR 000055/2023
2023NE00014

PRD 000019/2023
713 R$ 105.740,00

16/11/23
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

NR 000056/2023
2023NE00033

PRD 000030/2023
2815 R$ 12.804,48

16/11/23
LASTRO PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

NR 000057/2023
2023NE00048

PRD 000042/2023
X R$ 255.038,28

17/11/23
SILVA E DELGADO LTDA ME

NR 000058/2023
2023NE00029

PRD 000026/2023
12562 R$ 6.441,12

17/11/23
MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

NR 000059/2023
2023NE00030

PRD 000027/2023
483 R$ 4.413,60

21/11/23

PRINT SOLUTION SERV.DE PROCESSAMENTO DE
DOCUMENTOS LTDA

NR 000060/2023
2023NE00010

PRD 000010/2023

7251 R$ 25.463,00

21/11/23

PRINT SOLUTION SERV.DE PROCESSAMENTO DE
DOCUMENTOS LTDA

NR 000061/2023
2023NE00010

PRD 000010/2023

7252 R$ 8.967,16

22/11/23

RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
RESGATE EIRELI
NR 000062/2023

2023NE00041
PRD 000039/2023

15046 R$ 189.383,67

29/11/23
NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA-ME

NR 000063/2023
2023NE00032

PRD 000029/2023
6145 R$ 3.080,00

 

Carlos Augusto Silva Souto - TCEL QOBM

Chefe do Almoxarifado Central

Fonte: Nota n° 68.080 - Almoxarifado Geral do CBMPA

2º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
APROVO A ORDEM DE SERVIÇO Nº  92 DE 17 DEZEMBRO/2023 DO 2º  GBM REFERENTE AO
“SERVIÇO DE PREVENÇÃO/AUXILIO NA 4º CORRIDA DO FOGO ALUSIVA AO 42º ANIVERSÁRIO DO 2º
GBM/CASTANHAL".

 
 

Protocolo: PAE nº 1348104

Fonte: Nota nº 67882 - 2º GBM - Castanhal/PA

ORDEM DE SERVIÇO
APROVO A ORDEM DE SERVIÇO Nº  87 DE 03 DEZEMBRO/2023 DO 2º  GBM REFERENTE AO
“SERVIÇO DE GUARDA VIDAS NO 25º ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCATIVA
CASTELO DOS SONHOS".

Protocolo: PAE nº 1335321

Fonte: Nota nº 68132 - 2º GBM - Castanhal/PA

17º Grupamento Bombeiro Militar

CLASSIFICAÇÃO
Fica classificado na Seção abaixo especificada:

NOME MF FUNÇÃO

1º SGT BM RR JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA
MORAES 5399076-1 CHEFE DA SARE

CB BM JHONNATHA JUAN CAVALCANTE
GOMES 5932353-1 CONTROLE DE VIATURAS E

EQUIPAMENTOS DA SARE

CB BM JORGE EDSON ARAÚJO DE LELIS
JUNIOR 5932364-1 CONTROLE DE MATERIAIS DE APH SARE

 

Fonte: Nota nº68057/2023  - 17ºGBM/VIGIA.

ORDEM DE SERVIÇO
Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/1354522 fica aprovada a Ordem de Serviço nº 171/2023-17ºGBM, referente ao “Apoio
no 42º Festival do Caranguejo da cidade de São Caetano de Odivelas”.

PROTOCOLO: 2023/1354522 – PAE

Fonte: Nota Nº 68105 - 17ºGBM/VIGIA DE NAZARÉ.

18º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO/SAT/18º GBM
ORDEM DE SERVIÇO Nº 019/2023/SAT - 18º GBM SALVATERRA.

EVENTO: OPERAÇÃO TÉCNICA E PREVENCIONISTA EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS,(GRUPO C
- TODAS AS DIVISÕES) e demais atividades inerentes ao serviço de segurança contra incêndio e
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emergências, como análise de projetos e atendimento ao público, duranto o período de 01 a 30 de
novembro de 2023.

Local: SALVATERRA/PA.

Data: 01 A 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

REFERENCIA: NOTA DE SERVIÇO Nº 049/2023/DST

FONTE: NOTA Nº 68154 - 18º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR/SALVATERRA

ORDEM DE SERVIÇO 18º GBM - SALVATERRA/PÁ
APROVO ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2023-18º GBM SALVATERRA.

EVENTO: REFORÇO DE EFETIVO PARA A GUARNIÇÃO DE

SERVIÇO DIÁRIO NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023

DATA: DE 01 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023

REFERENCIA:  PROTOCOLO PAE 2023/1331684

 

APROVO ORDEM DE SERVIÇO Nº 083/2023-18º GBM SALVATERRA.

EVENTO:REFORÇO DE GUARDA VIDAS NA PRAIA GRANDE DE SALVATERRA/PÁ

NO NES DE DEZEMBRO

DATA: 02 E 03, 16 E 17.DE DEZEMBRO DE 2023 

REFERENCIA:  PROTOCOLO PAE 2023/1331907

 

APROVO ORDEM DE SERVIÇO Nº 085/2023-18º GBM SALVATERRA.

EVENTO:PALESTRA SOBRE PRIMEIROS SOCORROS
GUARDA DE NSRª DA CONCEIÇÃO

DATA: 23 DE NOCEMBRO DE 2023 

REFERENCIA:  PROTOCOLO PAE 2023/1339822

 

APROVO ORDEM DE SERVIÇO Nº 086/2023-18º GBM SALVATERRA.

EVENTO: PREVENÇÃO NA FESTIVIDADE DO CÍRIO DE SALVATERRA

DATA: 02 E 03 DE DEZEMBRO DE 2023

REFERENCIA:  PROTOCOLO PAE 2023/1352425

 

 

FONTE: NOTA Nº:68157/2023 DO18º GBM-SALVATERRA/PÁ

24º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo Ordem de serviço nº 116/2023, referente às prevenções, durante a programação do Círio
de Nossa Sra de Nazaré, no município de Augusto correia/PA.

Protocolo: 2023/ 1.339.560- PAE

Fonte: Nota n°68.170 24GBM/ BRAGANÇA 

CLASSIFICAÇÃO
Fica classificado na 4ª Seção/ abaixo especificada:

Nome Matrícula Setor
Atual: Função: Data de

Início:
CB QBM JOSÉ ALAN COSTA RISUENHO 57217842/1 24º GBM AUXILIAR DA B4 05/12/2023

Fonte: nota nº 68.222/2023  -1º Seção do 24º GBM.

28º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
APROVO A ORDEM DE SERVIÇO 044/2023 - referente ao Reforço de Militares para o 74º Círio
de Nossa Senhora de Nazaré em São Miguel do Guamá.

Protocolo PAE: 2023/1.340.397

Fonte: Nota nº 68.087 - 28º GBM/ São Miguel do Guamá

2ª Seção Bombeiro Militar

DESCLASSIFICAÇÃO
O Comandante da 2ª SBM/I - Marabá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar vigente e conforme o Decreto Nº1.052, Norma dos Serviços Administrativos,
Prevencionista e Operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, de 23 de setembro de 2020,
nos termos do Art. 31, inciso V, no que se refere às competências do Comando de Unidade.
Resolve:

Art. 1º - Desclassificar os militares das seguintes funções:

ORD. GRAD./NOME MAT. UNIDADE FUNÇÃO

1. S TEN QBM Paulo Henrique
Silva 5623448 2ª SBM/I

Chefe da subseção da B4 –
Vistoria e controle das vias de
acesso emergenciais

2. S TEN José de Fábio Alves
Moreira 5422086 2ª SBM/I Chefe da B1

3. 3º SGT BM Alexsandro
Santos Pereira 54185007 2ª SBM/I Aux. da B1

4. 3º SGT BM Wellington Santos
Matos 54185005 2ª SBM/I

Aux. da subseção da B4 – Vistoria
e controle das vias de acesso
emergenciais

5. 3º SGT BM Marcos Aurélio
Batista da Silva 57189222 2ª SBM/I

Aux. da subseção da B4 - Apoio às
Operações de Urgência e
Emergência

6. 3º SGT BM Cláudio da Graça
Furtado Junior 57189228 2ª SBM/I Aux. da B1

7. 3º SGT BM Cairo Dias
Barbosa 57189230 2ª SBM/I Aux. da B3

 

Marabá-PA, 01 de dezembro de 2023.

Frank Ney Antunes Pinto - CAP QOABM
Comandante da 2ª SBM/I - Marabá
Fonte: Nota nº 68179 - 2ª Seção Bombeiro Militar Independente/ Marabá-PA.

CLASSIFICAÇÃO
O Comandante da 2ª SBM/I - Marabá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar vigente e conforme o Decreto Nº1.052, Norma dos Serviços Administrativos,
Prevencionista e Operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, de 23 de setembro de 2020,
nos termos do Art. 31, inciso V, no que se refere às competências do Comando de Unidade.
Resolve:

Art. 1º - Classificar os militares nas seguintes funções:
ORD. NOME/GRAD. MF UBM FUNÇÃO

1. 3º SGT BM Alexsandro
Santos Pereira 54185007 2ª SBM/I Chefe da B1

2. 3º SGT BM Wellington Santos
Matos 54185005 2ª SBM/I

Chefe da subseção da B4 –
Vistoria e controle das vias de
acesso emergenciais

3. 3º SGT BM Marcos Aurélio
Batista da Silva 57189222 2ª SBM/I

Aux. da subseção da B4 –
Vistoria e controle das vias de
acesso emergenciais

4. 3º SGT BM Cláudio da Graça
Furtado Junior 57189228 2ª SBM/I Aux. da B3

5. 3º SGT BM Cairo Dias
Barbosa 57189230 2ª SBM/I Aux. da B1

6. S TEN BM Paulo Henrique
Silva 5623448 2ª SBM/I *Chefe do setor de

credenciamento e autorizações

7. S TEN BM José de Fábio
Alves Moreira 5422086 2ª SBM/I *Auxiliar do setor de

credenciamento e autorizações

*  Controlar  as  credenciais  e  autorizações de pessoas,  veículos  e  equipamentos,  inclusive,  a
comunicação  imediata  ao  setor  de  credenciamento  da  Aena Brasil  de  dispensa  de  pessoal,
inclusive por motivo desabonador, ou qualquer alteração que impacte as necessidades de acesso
as ARS ou AC, bem como de troca de veículos e equipamentos. Ainda, a comunicação imediata
sobre as credenciais e autorizações perdidas, extraviadas ou roubadas. Fiscalizar os militares
quanto à obrigatoriedade do porte da credencial aeroportuária, em lugar visível, na altura do peito
ou  braçadeira,  durante  a  permanência  nas  ARS  e  AC.  Atender  as  solicitações  do  setor  de
credenciamento,  prazos  estipulados,  buscando  não  entravar  os  procedimentos  relativos  ao
controle do sistema de credenciamento.

Marabá-PA, 01 de dezembro de 2023
Frank Ney Antunes Pinto - CAP QOABM
Comandante da 2ª SBM/I - Marabá
Fonte: Nota nº 68183 - 2ª Seção Bombeiro Militar Independente/ Marabá-PA.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Sem Alteração

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


